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PARECER PRÉVIO 

 
 
 
  É submetido a  exame desta Procuradoria o Projeto de Lei do 
Legislativo em epígrafe, que torna obrigatório o uso de redes de infra-estrutura 
subterrâneas de transmissão de energia elétrica, telefonia, comunicação de dados 
via fibra ótica, televisão a cabo e de outros cabeamentos  nos locais que 
especifica e dá outras providências. 
 
  Consoante dispõe a Carta Magna, compete aos Municípios legislar 
sobre assuntos de interesse local  e promover adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso e da ocupação do solo urbano (art. 30, 
inciso I e VIII). 
 
  A Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, por sua vez, declara a 
competência do Município para prover tudo quanto concerne ao interesse local, 
para promover adequado ordenamento territorial e para estabelecer normas de 
edificação,  e estatui ser  sua obrigação prover o desenvolvimento urbano e a 
preservação do meio ambiente ( artigo 8º, incisos  X, XI, e artigo 9º, inciso II e 
201). 
 
  A matéria da proposição em exame, conforme se infere dos preceitos 
legais antes mencionados, se insere no âmbito de competência municipal, não se 
vislumbrando óbice à tramitação. 
 
  É o parecer que submeto à deliberação superior. 
 
  Em 29 de agosto de 2005. 


